
 

RESOLUÇÃO 002/2009 
                                                                                                                                                                                         

Cria no âmbito da Escola Superior de 
Criciúma – ESUCRI o Instituto de Pós-
Graduação – IPG/ESUCRI e nomeia o seu 
coordenador.  
 
 

O diretor da ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA – ESUCRI, Prof. Everaldo José Tiscoski, no 
uso de suas atribuições regimentais que lhe são conferidas pelo Art. 22 Item XIX do Regimento 
Geral, RESOLVE: tornar público a criação do INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO ESUCRI 
IPG/ESUCRI  e nomear o seu coordenador.   

 
Art. 1º - Criar no âmbito da Escola Superior de Criciúma - ESUCRI, o Instituto de Pós-

Graduação – IPG/ESUCRI para o desenvolvimento de cursos em nível de especialização, 

cursos de aperfeiçoamento e outros destinados a portadores de diploma de cursos de 

graduação.  
 

Art. 2º - O IPG/ESUCRI terá o seu próprio Regulamento, devendo ser por este instrumento 

administrado.  
 

Art. 3º - O IPG/ESUCRI será constituído por pessoa jurídica própria, ficando nele abrigado 
seus funcionários, contratos de prestação de serviços acadêmicos com os alunos e contração 

de professores, bem como todas as despesas inerentes ao programa de pós-graduação.  
 

Art. 4º - Os certificados aos concluintes dos cursos promovidos pelo IPG/ESUCRI serão por 

este ato, emitidos pela Escola Superior de Criciúma – ESUCRI, ficando registrado junto ao 

setor de Registros Acadêmicos.  
 

Parágrafo Único: Poderão a ESUCRI e o IPG, juntos ou isoladamente, firmar parcerias com 

outras Instituições para promover e ou certificar cursos de que tratam a presente resolução.   
 

Art. 5º - O local de funcionamento do IPG/ESUCRI será junto a administração da Escola 

Superior de Criciúma – ESUCRI.  
 

Art. 6º - O IPG/ESUCRI será coordenado pelo Prof. VICENTE VOLNEI DE BONA 
SARTOR que neste ato é empossado para o cargo. As atribuições para o cargo são as 

constantes no Art. 25 do Regimento Geral desta Instituição aprovado pelo Ministério da 

Educação através da Portaria 674 de 24/07/2007 e publicado no DOU 25/07/2007 
 

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE. 
 

 
Criciúma, 03 de março de 2009. 

 

 

 
Prof. Everaldo José Tiscoski 

Diretor da Escola Superior de Criciúma - ESUCRI 


